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ANTECEDENTES

Macau, já no fim do século xviii, 
começara a colaborar com os ingleses no 
recrutamento e transporte de emigrantes 
chineses para os domínios britânicos na Ásia ou 
nas regiões mais remotas. Desde que Penang se tornara 
uma colónia da Companhia das Índias Orientais 
(EIC), em 1786, o governador desta colónia tinha 
pedido ao representante da EIC, em Cantão, para 
recrutar artesãos e lavradores chineses e transportá-los 
para Penang através dos navios da companhia. Com o 
passar do tempo, Penang e Singapura, que mais tarde 
também foi conquistada pela EIC, além de receberem 
um grande número de emigrantes chineses, tornaram-
-se nos entrepôts de transmissão e distribuição desses 
emigrantes para outras regiões, tais como as outras ilhas 
do Sudeste Asiático e as Índias Ocidentais.1 É de crer 
que uma grande quantidade de emigrantes chineses 
foi embarcada a partir de Macau, pelos ingleses, para 
os seus domínios, antes de os recrutarem abertamente 
nos portos abertos chineses, depois da Guerra do Ópio. 

Em 1805, o governador de 
Penang informava o representante da 
Companhia das Índias Orientais (EIC) 
de que o governador da Índia Britânica 

planeava recrutar trabalhadores chineses 
para a colónia britânica de Trinidad. Foi 

proposto que os trabalhadores chineses se juntassem 
primeiro em Macau e, depois, fossem transportados 
para Penang por um navio português, a fim de evitar 
conflitos com o governo chinês, visto que a lei do 
governo Qing proibia a emigração de trabalhadores 
chineses. E, por experiência, sabia-se que, em Macau, 
se podiam obter todas as facilidades para embarcar os 
chineses. Portanto, um navio português de Macau foi 
escolhido pelos ingleses para transportar os chineses para 
Penang.2 Em 1806, 147 chineses foram recrutados por 
um agente português na península de Macau e partiram, 
em Fevereiro do mesmo ano, de Macau para Calecute, 
onde mais 53 chineses se juntaram a este contingente 
de emigrantes. Finalmente, 194 desses 200 chineses 
(seis morreram durante a viagem de Calecute para as 
Caraíbas) desembarcaram em Trinidad,3 a antiga colónia 
espanhola, que fora cedida aos ingleses em 1797. 

Entre 1812-1815, centenas de artesãos e lavradores 
chineses foram transportados, anual e clandestinamente, 
de Huangpu e Macau para Santa Helena.4 Em 1812, o 
fundador de Singapura, Sir Thomas Stamford Raffles, 
mandou recrutar trabalhadores chineses para um novo 
estabelecimento britânico, na ilha de Bangka. Sob as 
suas ordens, mais de 1700 trabalhadores chineses foram 

Map of the Town and Harbour of Macao, by W. Branston. Published
in Anders Ljungstdet, An Historical Sketch of the Portuguese Settlements in China  
and of the Roman Catholic Church and Mission in China & Descriptions
of the City of Canton, 1834.
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transportados para esta ilha, em 1813 e 1814, tendo 
embarcado no porto de Macau.5 

Além dos ingleses, os próprios portugueses, em 
Macau, também recrutavam e transportavam emigrantes 
chineses para as colónias portuguesas (Brasil, Timor, 
entre outras), através de Macau. Em 1812, chegaram 
ao Rio de Janeiro 300 chineses cultivadores de chá, 
que foram recrutados através de Macau por ordem do 
Governo Real Português, do Príncipe Regente D. João 
(futuro D. João VI), de modo a introduzir a cultura do 
chá no Brasil.6 Entre as chapas sínicas existentes na Torre 
de Tombo há algumas que registam a história desses 
chineses, cultivadores de chá no Brasil. Numa carta 
enviada, em 1815, para o ouvidor de Macau, Miguel de 
Arriaga Brum da Silveira, o ‘cabeça’ dos trabalhadores 
chineses no Brasil lamentava-se da vida dura no Brasil, 
que não estava de acordo com o que se estipulara no 
contrato.7 

Como se sabe, depois de instalada a corte 
portuguesa no Brasil, em 1808, o conde de Linhares 
sugeriu mesmo o recrutamento de um milhão de 
chineses, não só para auxiliar o povoamento da colónia 
como também para beneficiar o comércio com Macau, 
procurando assim estender a indústria da seda e da 
porcelana ao Brasil.8 Desde 1810, aliás, que se iniciara 
a cultura do chá, no Horto Botânico do Rio de Janeiro, 
com plantas importadas de Macau e cerca 200 chineses 
aí trabalharam, tal como na Fazenda de Santa Cruz, 
incorporada nos bens da Coroa, após a expulsão dos 
Jesuítas.9 

O TRÁFICO DE CULES EM MACAU (1851-1874)

Fase inicial: 1851-1855
O período de 1851-1874 é considerado o espaço 

de tempo em que decorreu o tráfico de cules chineses 

em Macau. Conforme as estatísticas recolhidas por 
Arnold J. Meagher, entre 1851 e 1874, mais de 210 054 
cules chineses emigraram através de Macau para vários 
destinos, como Cuba, Peru, Guiana Britânica, Suriname, 
Costa Rica, Ásia do Sudeste, Moçambique, Califórnia e 
Austrália. Entre os mais de 200 mil emigrados, 122 454 
foram para Cuba10 e 81 552 para o Peru,11 quer dizer, 
a esmagadora maioria dos emigrantes chineses, saídos 
de Macau, foi para Cuba e o Peru. Esses mais de 200 
mil chineses, que emigraram a partir de Macau para a 
América Latina, correspondem, aproximadamente, a 
75% dos emigrantes chineses para esta área no período 
de 1847 a 1874.12 

Aliás, o desenvolvimento do tráfico de cules em 
Macau pode-se compreender através do número de 
barracões aí existentes. Em 1851, havia em Macau 
apenas cinco barracões. Até ao ano de 1865, o número 
de barracões continuava a ser pequeno, cerca de dez 
neste ano. Contudo, um ano depois, em 1866, abriram 
cerca de 30 novos barracões, atingindo o número total 
de, aproximadamente, 40 barracões.13 Em 1873, um ano 
anterior ao fim do tráfico de cules, em Macau havia mais 
de 300 barracões portugueses, espanhóis e peruanos, não 
tendo em conta os de outras nacionalidades.14 

Em 1851, dois navios ingleses, Mariner e 
Coromandel, partiram de Macau para o Peru, com 813 
cules chineses a bordo. A contratação desses chineses 
foi organizada por dois franceses, Guillon e Durand.15 

No entanto, devido à natureza deste tráfico, é 
impossível verificar a data exacta da partida da primeira 
carga de cules a partir de Macau e o número preciso 
de cules que foram transportados neste primeiro 
carregamento.16 

Em 1852, o navio português Sophia partiu de 
Macau para Cuba com 250 emigrantes chineses a 
bordo. O proprietário desse navio era José Vicente 
Caetano Jorge, um dos mercadores macaenses que 
recolheram enormes lucros com o tráfico de cules. 
Também neste ano, o navio Ohio, registado em Boston, 
partiu de Macau para a Califórnia com cules chineses,17 
mas não se sabe o número de emigrantes a bordo. Nos 
anos de 1853, 1854, 1855 e 1856, em média, cinco 
a seis navios partiram anualmente de Macau para a 
América Latina.18 O número de cules, que emigraram 
através de Macau para a América Latia, foi: em 1853, 
1837 para Cuba e 200 para o Peru; em 1854, 500 para 
Cuba e 58 para o Peru; em 1855, 681 para Cuba; em 
1856, 2253 para Cuba e 450 para o Peru.19 

De acordo com Arnold J. Meagher, a emigração 
através de Macau para as Américas desenvolveu-se 
lentamente, numa fase inicial, visto que os carregadores 
preferiam os portos de Xiamen, Shantou, Jinxingmen 
(Cumsingmoon) e Cantão, que ficavam mais perto das 
fontes de provisão. E, quando se tornou cada vez mais 
difícil operar o tráfico nesses portos, a emigração chinesa 
para a Califórnia e a Austrália foi confinada a Hong 
Kong, e o tráfico para a América Latina concentrou-se 
em Macau.20

Em 1845, navios a vapor, americanos e ingleses, 
começaram a navegar entre Hong Kong e Cantão. Em 
1848, um navio a vapor da Peninsular and Oriental 
Steam Navigation Company (P&O), de Hong Kong, 
navegava entre Hong Kong, Macau e Cantão. No 
mesmo ano, os mercadores britânicos em Hong Kong 
estabeleceram uma companhia de navegação de navios 
a vapor, a Hong Kong and Canton Steampacket 
Company, que inaugurou a primeira linha regular Hong 
Kong-Macau-Cantão, mas fechou em 1854. Em 1 de 
Dezembro de 1854, a P&O abriu uma nova linha de 
vapores entre Hong Kong e Cantão, com escalas em 
Macau, Huangpu e Jinxingmen. O vapor de Cantão 
para Hong Kong, aos sábados, e o de Hong Kong para 
Cantão, às terças-feiras, fazia escala em Macau.21 Desde 
1855, três navios a vapor ingleses, incluindo o da  a nova 
linha da P&O, e um americano, o Spark, encarregavam-
-se do transporte de mercadorias e passageiros entre 
Hong Kong, Macau e Cantão.22 Este último navegava 
entre Cantão, Huangpu, Jinxingmen e Macau três vezes 
por semana. E também chegava a outras localidades de 
vez em quando, ou seja, quando era necessário.23 

Esses vapores, que navegavam entre Cantão e 
Macau, facilitaram bastante o transporte de cules de 
Cantão e Huangpu para Macau. Contudo, como os 
vapores pertenciam a companhias estrangeiras de Hong 
Kong, as autoridades de Cantão hesitavam em entrar 
nesses vapores e fazerem inspecções.

A Revolta de Taiping perturbou, profundamente, 
a China, entre 1850 e 1864, ameaçando o domínio 
dos manchus no Sul da China. O governo de Macau 
cancelou, em Janeiro de 1853, o projecto de restaurar a 
alfândega chinesa em Macau.24 A instabilidade política 
e social na China e a negligência do governo de Cantão 
sobre a questão de Macau fizeram o governo de Macau 
planear expandir o seu território para o distrito de 
Xiangshan.25 Por causa da turbulência na província de 
Guangdong, um grande número de chineses refugiou-se 

Plantação de chá por chineses, in J. Moritz Rugendas, Viagem pitoresca através do Brasil. Trad. de Sérgio Milliet (São Paulo: Livraria Martins, 1949).
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em Macau, fazendo reviver a economia do território. 
Este aumento da população de Macau também fez 
crescer o número de pessoas que viviam do serviço 
prestado aos barracões e o de potenciais emigrantes. A 
instabilidade política e social, na China, proporcionou 
condições favoráveis ao aumento do tráfico de cules, 
em Macau. 

Desde o primeiro carregamento de cules, que 
partiu de Macau para a América Latina, em 1851, até 
Setembro de 1853, o comércio de cules desenrolou-se 
em Macau sem intervenção governamental. Segundo 
o Pe. Manuel Teixeira:

“A emigração continuou por dois annos a 
promover-se, segundo o modo que intendia cada 
um dos que se encarregava nesses negocio, e sem 
dar disso conhecimento à autoridade”.26 

Desenvolvimento: 1856-1864
Segundo Arnold J. Meagher, houve um 

crescimento importante, em 1857, no tráfico de cules, 
em Macau. Neste ano, 13 navios carregados de mais de 
8 mil cules foram para Cuba, exclusivamente. E, a partir 
daí, com excepção dos anos de 1861 e 1862, Macau 
tornou-se o centro da emigração chinesa por contrato 
para a América Latina (segundo Denise Helly, Macau 
já era o centro, desde 1855).27 Houve vários factores 
que contribuíram para este crescimento do tráfico, 
neste porto.

O primeiro incentivo foi a legislação britânica 
promulgada em Hong Kong, com o objectivo de 
assegurar o bem-estar e a liberdade dos emigrantes 
chineses. O “Chinese Passengers Act”, de 30 de Junho 
de 1855, estipulava que todos os navios britânicos e 
estrangeiros, que partiam de Hong Kong com mais de 
20 asiáticos e numa viagem de mais de 3 dias, tinham 
de ser inspeccionados pelo oficial de emigração da 
colónia. Os emigrantes asiáticos, a bordo, tinham 
de ser interrogados para se saber se emigravam 
voluntariamente ou não. Com a proclamação do “Act” 
de 1855, a despeito deste decreto não ser estritamente 
cumprido pelos oficiais de Hong Kong, os mercadores 
de cules, sobretudo os agentes que recrutavam 
emigrantes para a América Latina, começaram a mudar-
-se de Hong Kong para Macau.28 

Durante o inverno de 1862-1863, o governo 
de Cantão e o governo de Pequim rejeitaram  – com 

Os barracões como atracção turística num guia turístico de 1898.
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a justificação de que os nacionais dos países que 
não celebrassem tratados com a China não tinham 
permissão de ir para o interior do país – duas petições de 
um mercador peruano ao governo de Cantão, através, 
respectivamente, do cônsul espanhol e do cônsul 
peruano em Cantão, que pretendia alugar um terreno, 
erguer uma casa de emigração e recrutar emigrantes, em 
conformidade com as convenções britânica e francesa 
de 1860 e o regulamento de Cantão.29 Irick fez notar 
que, ao rejeitar aos países sem tratado o privilégio de 
recrutarem emigrantes nos portos abertos da China, 
as autoridades chinesas, de facto, prolongaram as 
irregularidades do tráfico de cules.30

Esta proibição aos países sem tratado de 
recrutarem cules nos portos dos tratados explica, em 
parte, o rápido crescimento do tráfico em Macau.

Apogeu: 1865-1873
A 5 de Março de 1866, as três partes, a Inglaterra, 

a França, e a China, celebraram, em Pequim, a 
Convenção de Emigração. Esta convenção visava 
proteger os interesses dos emigrantes, determinando 
as condições que os emigrantes deviam usufruir no 
procedimento de recrutamento e de transporte, com 
a fiscalização conjunta dos cônsules ocidentais e das 
autoridades chinesas. Para além disso, os direitos dos 
imigrantes nos países de destino foram igualmente 
estipulados. Ao cabo de cinco anos de serviço, os cules 
chineses obteriam uma passagem gratuita e automática 
para a China, paga pelos seus patrões. Esta convenção 
pretendia confinar o recrutamento e o embarque dos 
emigrantes aos portos abertos chineses e aniquilar o 
tráfico em Macau.31 

Na declaração do príncipe Gong, que fazia parte 
do convénio, lê-se: 

“... visto as operações dos agentes de emigração, 
no intento de subministrar cules a países 
estrangeiros, serem auctorizados em todos os 
portos abertos, quando feito de conformidade 
com este regulamento e sob a simultânea 
inspecção dos cônsules e das auctoridades chinas, 
se concluiu que onde esta inspecção não pode 
ser exercida, taes operações ser formalmente 
prohibidas”.32

Como não existia naquela altura uma autoridade 
chinesa em Macau, obviamente esta inspecção não 
se podia realizar em Macau e, assim, foi proibida a 
emigração através de Macau, por um regulamento 
de 1866. Os portugueses atribuíram as razões desta 
interdição da emigração, através de Macau, às 
manipulações dos ingleses. Segundo Lourenço da 
Conceição, “Os Ingleses [...] procuravam chamar a si 
todo o controlo do tráfico, a fim de satisfazer as suas 
necessidades de mão-de-obra”.33

Neste período, de máxima prosperidade do 
tráfico de cules em Macau (1866-1874), os principais 
carregadores dos cules já não eram os navios americanos. 
O Congresso americano tinha aprovado um “Act” 
em 1862, em que proibia os cidadãos ou residentes 
americanos de transportar trabalhadores não livres, 
para qualquer lugar. Se bem que, segundo diziam, este 
Act não fosse devidamente observado e cumprido, o 
número de navios, que usavam a bandeira americana e 
transportavam cules, diminuiu. Houve casos em que os 
navios americanos mudavam de bandeira, tornavam-se 
propriedade de outras nacionalidades e continuavam 
a ser fretados para transportarem os cules.34 Segundo 
Denise Helly, de 1853 a 1858, os navios ingleses 
predominaram no tráfico de cules chineses, pois entre 
as 100 viagens realizadas durante este período, 36 foram 
feitas por navios britânicos.35 A seguir a este período, 
os navios americanos passaram a prevalecer entre os 
carregadores. A partir de 1860, os navios ingleses, 
holandeses e americanos retiraram-se do tráfico de cules 
e os agentes de emigração recorriam a navios franceses. 
Porém, os navios franceses não eram suficientes para 
transportarem os cules, pois os importadores de 
cules compravam aos ingleses e americanos clippers 
ou vapores, a bordo dos quais içavam as bandeiras 
espanholas e portuguesas, ou as dos países da América 
Central.36 

Depois da Segunda Guerra do Ópio, a navegação 
dos vapores americanos e ingleses da linha Hong 
Kong-Macau-Cantão conheceu um desenvolvimento 
notável. Em 1865, uma nova companhia de navegação, 
de navios a vapor, foi estabelecida em Hong Kong 
por mercadores ingleses e americanos, a Hong Kong 
Canton and Macao Steamboat Company.37 Esta nova 
companhia monopolizou esta linha Hong Kong-Macau-
-Cantão, transportando regularmente as mercadorias e 
passageiros – incluindo os cules raptados ou seduzidos a 
partir das aldeias ou cidades da província de Guangdong 
– entre os três portos e outros ancoradouros de escala, 
segundo um horário fixo. 

Desde a Portaria de 12 de Dezembro de 1853 até 
aos regulamentos da emigração aprovados em 1873, as 
autoridades portuguesas de Macau tinham decretado 
uma série de disposições para regular a emigração 
chinesa.38 Muitos desses regulamentos seguiam as 
disposições de Hong Kong e da China a respeito da 
emigração. Ademais, os cônsules portugueses em Cuba 
e no Peru também foram encarregados de tomar conta 
dos cules chineses nestas duas regiões. Não obstante, 
segundo o autor anónimo que publicou o artigo 
“Macao and Its Slave Trade” em The China Review, 
os regulamentos de Macau eram excelentes apenas no 
papel e as causas da ineficácia dessas disposições eram 
a ausência completa de qualquer desejo ou intenção 
honesta neste assunto.39 

ABOLIÇÃO DO TRÁFICO DE CULES PELO 
PORTO DE MACAU (MEADOS DE 1872-1874)

Actuação das autoridades de Guangdong (meados 
de 1872 até 1874)

Só a partir de meados de 1872, depois de o vice- 
-rei ter sido repreendido severamente pelo Zongli 
Yamen 總理衙門40 (devido a uma comunicação do 
embaixador americano, Frederick Low, de Junho 
de 1872, em que este acusava as autoridades do Sul 
da China de serem negligentes e não impedirem o 
tráfico de cules, sendo, portanto, cúmplices do tráfico 
humano), é que as autoridades de Cantão começaram 
a actuar no sentido de impedir a emigração de cules 
por Macau.41 

A partir daí, Ruilin 瑞麟	 começou a mandar, 
em vez dos vapores de patrulha comandados por 
estrangeiros, os juncos de guerra liderados pelos 
comandantes chineses, para patrulharem os rios, com 

Aspecto da lista dos 500 cules chineses a bordo do navio norte-americano Forest Eagle, com os nomes, as idades, e as profissões.  
Fonte:http://www.penobscotmarinemuseum.org/pbho-1/collection/manifest-coolies, acedido a 13 de Março de 2017.
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O vice-rei protestara, repetidas vezes, junto 
do governo de Macau, contra o tráfico de cules no 
Território. Todavia, o governo de Macau desmentira 
as acusações, dizendo que a emigração pelo porto de 
Macau era voluntária.44 

As acções fiscalizadoras das autoridades chinesas, 
no estuário do rio das Pérolas, na segunda metade de 
1872, forçaram os corretores de Macau a procurar, no 
princípio de 1873, os cules na costa oeste, isto é, nas 
prefeituras de Gaozhou, Lianzhou e Leizhou. Em Março 
e Abril de 1873, as autoridades chinesas detiveram nesta 
zona navios de Macau com cules raptados a bordo.45 

No início da 2.ª lua do 12.º ano do reinado de 
Tongzhi (Março de 1873), Ruilin recebeu, através 
de um mandarim da prefeitura de Leizhou, Zhang 
Chongke 張崇恪, a notícia de que nove navios de 
Macau com ocidentais a bordo estavam ancorados 
nas águas de Tong-ming-fan 通明汎, do distrito de 
Suixi, e que esses navios recusaram a fiscalização das 
autoridades locais, sendo bastante suspeitos. Assim, o 
vice-rei mandou o oficial militar Fan Ganting 范干挺 
com alguns vapores para prender esses navios de Macau. 
Dois navios de Macau, um português e um chinês que 
se fingia de ocidental, e dezenas de marinheiros, foram 
detidos. Oito cules raptados foram resgatados dos dois 
navios.46

Em Abril de 1873, o vice-rei foi informado de que 
uma vintena de navios de Macau, com três ou quatro 
ocidentais a bordo, se dirigiam de Macau para a costa 
oeste, com o objectivo de raptarem e aliciarem cules. 
Ruilin mandou, novamente, o oficial Fan Ganting para 
Shi-tou-bu 石頭步, na prefeitura de Lianzhou. Desta 
vez, três navios, três portugueses e 19 marinheiros, 
foram presos e foram resgatados 60 cules.47 

Nos dois casos, os ocidentais e marinheiros 
chineses presos e alguns dos cules resgatados foram 
enviados para Cantão, para serem interrogados pelas 
autoridades provinciais. Depois dos interrogatórios, 
os ocidentais e os marinheiros chineses confessaram 
que tinham sido recrutados pelos barracões de Macau 
para irem para a costa oeste e ali raptar e aliciar cules.48

O governador de Macau, visconde de S. Januário 
(Januário Correia de Almeida), solicitou ao vice-rei que 
os portugueses presos fossem extraditados para Macau, 
para serem interrogados e castigados pelo governo do 
Território. O vice-rei aceitou esta petição.49 

O visconde de S. Januário enviou, então, uma 
proclamação a Ruilin, em que declarava que os por-

tugueses estavam proibidos de recrutar trabalhadores 
no interior da China e de os levarem para o exterior. 
O vice-rei apontou, na sua resposta ao governador de 
Macau, do dia 6 da 4.ª lua do 12.º ano do reinado 
de Tongzhi, que, nesta proclamação, faltava indicar 
as punições a serem aplicadas aos que violassem este 
decreto do governador da colónia. O vice-rei fez notar, 
ainda, que a segurança dos ocidentais de outras na-
cionalidades, que viajassem ou difundissem a religião 
nas diversas partes da China, podia ser comprometida 
pelas acções dos portugueses, isto é, o rapto de cules. 
Isto porque os chineses não conseguiam distinguir os 
estrangeiros de diferentes países, podendo assim con-
fundir os ocidentais de outras nacionalidades com os 
corretores portugueses, que vendiam chineses para o 
estrangeiro.50 O vice-rei também repetiu, neste mesmo 
ofício, ao visconde de S. Januário, o regulamento da 
emigração de 1866 e a proibição da emigração pelo 
porto de Macau, decretadas pelo Zongli Yamen. Ruilin 

pediu ao governador de Macau para encerrar todos os 
barracões de Macau, proibir os mercadores ocidentais 
de recrutarem e exportarem cules a partir de Macau, de-
ter os corretores chineses e extraditá-los para Cantão.51 

Após os dois casos de navios de Macau serem 
detidos pelas autoridades chinesas, na Primavera de 
1873, o governador de Macau incumbiu o cônsul 
espanhol em Cantão de propor ao vice-rei um projecto 
em que o cônsul espanhol seria autorizado a abrir 
uma casa de emigração em Cantão e os emigrantes 
recrutados seriam transportados para Macau e de lá 
para o exterior. Segundo este projecto do governador 
de Macau, os oficiais chineses seriam convidados a 
inspeccionar o transporte dos emigrantes de Cantão 
para Macau e a verificarem a sua vontade. O visconde 
de S. Januário dizia que as irregularidades em Macau 
cessariam se o vice-rei aprovasse este projecto, de 
permitir aos espanhóis recrutarem os emigrantes em 
Cantão. Contudo, o vice-rei recusou esta sugestão.52 

“Barracoons at Macao”, Harper’s New Monthly Magazine, Junho de 1864.

Ruilin.

o objectivo de vigiar o tráfico de cules.42 Para além 
disso, o vice-rei também mandou fiscalizar, no porto de 
Huangpu ou no seu caminho, os vapores estrangeiros de 
Hong Kong que navegavam diariamente entre Cantão 
e Macau. Esta inspecção, sobre os vapores estrangeiros, 
não se podia realizar sem a assistência do cônsul britânico 
em Cantão, B. Robertson, que serviu de intermediário 
entre as autoridades chinesas e as companhias de vapores 
de Hong Kong, dando cartas aos oficiais chineses para 
os capitães dos vapores estrangeiros, em que os advertia 
de que cooperassem nas inspecções.43 
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Além de mandar os oficiais locais, civis e militares, 
fiscalizar com rigor o tráfico de cules e de solicitar ao 
governador de Macau a proibição da emigração por 
Macau, o vice-rei também publicou uma proclamação, 
advertindo os senhores e pequenos nobres locais para 
tomarem precauções contra os crimes dos corretores, 
avisando os aldeãos dos enganos dos corretores. 
Os senhores e os pequenos nobres locais também 
deveriam encarregar-se de persuadir os vagabundos 
locais a não se envolverem nas actividades de rapto e 
de aliciamento de pessoas. Se descobrissem corretores 
nas aldeias, os senhores e pequenos nobres deviam 
informar as autoridades locais ou deterem, eles próprios, 
os criminosos.53 Além dos senhores e dos pequenos 
nobres, de cada distrito e de cada aldeia, os oficiais 
chineses locais também foram advertidos pelo vice-rei, 
para reforçarem as inspecções sobre o tráfico de cules, 
em cooperação com as forças armadas de terra e mar, e 
publicarem anúncios para avisar as pessoas dos enganos 
dos corretores e de apreenderem e punirem os corretores 
chineses. Ao aperceberem-se da presença de navios de 
corretores com ocidentais a bordo, na área sob sua 
jurisdição, as autoridades locais deveriam deter esses 
navios ou informar o vice-rei para que ele mandasse 
apresar os navios dos corretores. Os oficiais negligentes 
seriam demitidos e repreendidos.54 

No ofício do vice-rei de Cantão ao Zongli 
Yamen, de 15 da 5.ª lua do 12.º ano do reinado de 
Tongzhi (1873), o vice-rei informava quão difícil era 
vigiar e impedir o tráfico de cules em Macau. Por um 
lado, os portugueses em Macau não tinham outro 
comércio lucrativo senão o tráfico de cules. As receitas 
anuais do governo de Macau, resultantes do tráfico de 
cules, ascendiam a mais de 200 mil dólares de prata. 
Não só o governador de Macau, mas também o rei de 
Portugal, estavam relutantes em abolir a emigração por 
Macau. Por outro lado, os vagabundos chineses, que 
não tinham qualquer profissão, eram incitados por 
interesses pecuniários para raptar e aliciar os chineses 
inocentes. Os corretores chineses andavam por todos 
os lados e era difícil impedi-los. O vice-rei contactou 
o visconde de S. Januário, pedindo-lhe para fechar os 
barracões. Porém, se o governador se recusasse encerrar 
os barracões, ou se declarasse a abolição do tráfico de 
cules, mas clandestinamente anuísse à continuação 
da emigração, o governo chinês, do ponto de vista do 
vice-rei, não deveria entrar precipitadamente em guerra 
com o governo português. Também não convinha 

enviar, pelo governo de Cantão, representantes para 
inspecionar o tráfico em Macau, em conformidade 
com a Convenção da Emigração de 1866, dado que 
Portugal ainda não ratificara o tratado com a China 
(a Convenção de 1866 só era aplicável aos países dos 
tratados) e, ainda, informava que havia já muito tempo 
que não residia um oficial chinês em Macau, pelo que 
a situação deste Território não poderia ser controlada 
por um ou dois representantes expedidos pelo governo 
provincial. Ruilin confessava que a questão, de impedir 
o tráfico de cules em Macau, superava a sua sabedoria e 
capacidade, pelo que ele solicitava instruções ao Zongli 
Yamen.55 Todavia, parecia que o Zongli Yamen também 
não dispunha de uma boa estratégia. 

O embaixador britânico em Portugal, desde 1869 
(ou ainda mais cedo), sob as instruções do Foreign 
Office, informara o governo de Lisboa das crueldades 
da emigração chinesa a partir de Macau, como seja, o 
caso de 48 cules chineses serem marcados a ferro quente 
pelo patrão peruano, o levantamento dos cules a bordo 
do navio francês Nouvelle Pénélope,56 a tragédia do navio 
de cules de São Salvador Dolores Ugarté,57 entre outras.58 
O embaixador britânico, em Portugal, nos seus ofícios 
ao governo de Lisboa, informava que era desejo do 
governo britânico que o governo português reprimisse 
ou, pelos menos, regulasse a emigração por Macau 
que, em muitos casos, possuía todas as características 
cruéis do tráfico de escravos. Também referia que, se 
não fossem adoptadas medidas eficazes pelo governo 
de Macau, para suprimir as irregularidades, o governo 
chinês provavelmente não se manteria indiferente aos 
sofrimentos dos seus súbditos.59 

No fim de 1872, o governo de Londres 
comunicou ao governador de Hong Kong que era 
necessária uma nova legislação para impedir os 
residentes de Hong Kong de participarem no tráfico 
de cules em Macau.60 Em 1873, o governo de Hong 
Kong promulgou três portarias, Ordinances n.os 3, 
5, 6 de 1873, para cortar a ligação de Hong Kong 
com o tráfico de cules em Macau e para proteger os 
emigrantes chineses, dos dois sexos, que partiam de 
Hong Kong. A Ordinance n.º 3 proibia o equipamento 
e o abastecimento de navios de cules em Hong Kong. 
A Ordinance n.º 5 visava eliminar as irregularidades 
na emigração chinesa pelo porto de Hong Kong. A 
Ordinance n.º 6 impunha medidas para protecção das 
mulheres e menores do sexo feminino e para suprimir 
os abusos relativos à emigração chinesa.61

Em Abril de 1873, o Chefe de Justiça de Hong 
Kong declarou que o tráfico de cules era um tipo de 
tráfico de escravos.62 Depois, o governo de Hong Kong 
interditou, de acordo com a nova Ordinance n.º 3 
desse ano, que se abastecessem e equipassem os navios 
de cules em Hong Kong.63 A 24 de Agosto de 1873, 
o governador de Hong Kong ordenou a expulsão dos 
navios de cules que estavam a ser equipados e reparados 
no porto de Hong Kong. Esses navios mudaram-se, 
assim, para Huangpu. Em Setembro, sete navios 
peruanos foram mandados partir de Huangpu e das 
águas adjacentes pelo inspetor interino da alfândega 
de Cantão, H. O. Brown, sob as ordens do vice-rei. 
O cônsul britânico em Cantão, que tinha informado 
o vice-rei, já em Julho de 1873, da decisão do governo 
de Hong Kong de expulsar os navios de cules, incitou 
também o vice-rei a expulsar os navios de cules 
ancorados em Huangpu.64 Em Outubro, um navio 
belga e outro italiano, suspeitos de transportarem cules, 
também foram expulsos de Huangpu. Assim, aos navios 
de cules de qualquer nacionalidade, quer fossem dos 
países sem tratados com a China, quer das potências dos 
tratados, foram proibidos de fundearem em Huangpu 
e nas águas adjacentes.65 

Até Setembro de 1873, Macau ficou bloqueado 
pelos navios de guerra chineses, por ordem do vice- 
-rei, todos os navios que entravam e saiam deste porto 
eram inspecionados pelos oficiais chineses. Se fossem 
descobertos cules a bordo, os navios seriam levados para 
Huangpu.66 É no ofício de Ruilin ao Zongli Yamen, 
de 24 da 12.ª lua do 12.º ano do reinado de Tongzhi 
(princípio de 1874), que encontramos, pela primeira 
vez, uma referência do vice-rei às suas ordens de mandar 
os navios de patrulha e canhoneiras a vapor patrulhar 
rigorosamente as águas em torno de Macau e de dar 
ordens, aos postos fiscais, para que inspecionassem o 
tráfico de cules e detivessem os corretores chineses.67 Os 
navios chineses, com destino a Macau, eram obrigados 
a prestar, às autoridades chinesas, uma garantia escrita, 
assegurando que não havia cules a bordo. Ao serem 
examinados, se se descobrissem cules a bordo, os 
proprietários dos navios seriam castigados severamente.68 

Abolição da emigração de cules pelo porto  
de Macau

O embaixador britânico na China, Thomas 
Wade, comunicou ao Zongli Yamen, a 1 da 12.ª lua 
do 12.º ano do reinado de Tongzhi (início de 1874), 

que tinha recebido um telegrama do cônsul britânico 
em Cantão, Brooke Robertson, do dia 11 da 11.ª lua 
do 12.º ano do reinado de Tongzhi, em que o cônsul 
informava o embaixador em Pequim da abolição da 
emigração de cules pelo porto de Macau, decretada 
pelo governo de Macau a partir do dia 8 da 11.ª lua 
do 12.º ano do reinado de Tongzhi (27 de Dezembro 
de 1873).69 Doze dias depois, o Zongli Yamen recebeu 
um comunicado do governador de Macau sobre o 
mesmo assunto.70 O ministro p[ortuguês dos Negócios 
Estrangeiros, João de Andrade Corvo, comunicou ao 
embaixador britânico, em Lisboa, que a emigração a 
partir da colónia portuguesa adoptaria os regulamentos 
da emigração chinesa vigentes em Hong Kong.71 

Depois da promulgação da abolição da emigração 
chinesa por contrato pelo visconde de S. Januário em 
27 de Dezembro de 1873, o vice-rei de Cantão ordenou 
que os oficiais chineses não afrouxassem a vigilância 
e continuassem a fiscalizar o tráfico de cules, como 
dantes.72 O governo chinês, tanto o vice-rei de Cantão 
como o Zongli Yamen, suspeitavam que o tráfico de 
cules pelo porto de Macau não terminaria, realmente, 
depois de 27 de Março de 1874. Além de recear a 
reabertura dos barracões em Macau, o Zongli Yamen 
também receava que o tráfico de cules fosse transferido 
para outros portos da costa chinesa após o fim da 
emigração em Macau. Concordando com a opinião 
do Zongli Yamen, o Superintendente do Comércio do 
Mar do Sul (Nanyang Tongshang Dachen 南洋通商大
臣), Li Zongyi 李宗義, oficiou ao alto funcionalismo 
de Guangdong e de Fujian e, também, às alfândegas 
de Jiangsu e de Zhejiang, no sentido dessas autoridades 

Desde a Portaria de 12  
de Dezembro de 1853 até  
aos regulamentos da emigração 
aprovados em 1873,  
as autoridades portuguesas  
de Macau tinham decretado 
uma série de disposições para 
regular a emigração chinesa. 
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“Regulamento dos Passageiros Asiáticos e seu Transporte pelo Porto de Macau”, in 
Boletim da Provincia de Macau e Timor, 31 de Janeiro de 1874.

ordenarem aos oficiais locais do litoral, que vigiassem 
estritamente o tráfico de cules.73 O próprio Zongli 
Yamen também oficiou as autoridades provinciais de 
Guangdong e de Fujian, mandando-as inspecionar a 
emigração nas zonas litorais, em especial nos portos de 
Shantou, Xiamen e Fuzhou.74 

No princípio de 1874, o visconde de S. Januário 
deslocou-se a Cantão e encontrou-se com o vice-rei. O 
governador de Macau explicou ao vice-rei que estava 
preocupado com uma grande quantidade de corretores 
chineses que perderiam os meios de ganhar a vida, 
depois do fim do tráfico de cules em Macau. O vice-rei 
disse que o governo chinês não perseguiria os corretores 
chineses, se estes deixassem de raptar e aliciar pessoas. 
Podiam voltar para as suas terras, em paz e segurança. 
Porém, se tornassem a envolver-se em rapto e venda de 
pessoas, seriam perseguidos e punidos severamente. Se 
os corretores recusassem abandonar as suas actividades 
de venda de pessoas e se amotinassem em Macau, o 
governo de Cantão iria expedir, para o Território, forças 
armadas para os suprimir.75 Segundo a proclamação do 
governador visconde de S. Januário, de 18 de Março de 
1874 (1 da 2.ª lua do 13.º ano do reinado de Tongzhi), 
os antigos corretores, que pretendessem permanecer 
em Macau depois de 27 de Março de 1874, tinham 
de apresentar ao governo da colónia uma fiança e um 
fiador, assegurando que a pessoa afiançada dispunha de 
profissão decente e legal.76 

O governo de Macau promulgou, em 28 de 
Janeiro de 1874, o Regulamento dos Passageiros 
Asiáticos e seu Transporte pelo Porto de Macau, com 
três secções e 26 artigos. Este regulamento entraria 
em vigor em Abril de 1874, depois do termo da 
emigração chinesa por contrato a partir de Macau.77 
O cônsul geral britânico em Havana, Dunlop, julgava 
que, com este regulamento, o tráfico de cules em 
Macau continuaria sob o nome de emigração livre 
e voluntária.78 Os agentes da emigração de Macau, 
contudo, encontraram, neste Regulamento de 
passageiros asiáticos, maneira de restaurar o tráfico 
de cules. Obtinham do governo de Macau licenças 
para abrir pousadas e hotéis para acomodarem os 
passageiros chineses a caminho do estrangeiro, a 
partir de Macau. Na realidade, essas pousadas e 
hotéis não se diferenciavam dos antigos barracões. O 

vice-rei de Cantão oficiou ao governador S. Januário, 
perguntando-lhe pelo novo sistema de pousadas e 
hotéis. O visconde de S. Januário respondeu que, este 
novo sistema de estabelecer pousadas e hotéis, visava 
alojar os chineses que faziam comércio entre Macau 
e Singapura, Penang e Manila. Esses mercadores 
chineses, já antes de encerrarem os barracões, 
costumavam hospedar-se nessas pousadas e hotéis, 
quando estavam em Macau. Depois do encerramento 
dos barracões, em Macau, por ordem do governo, eles 
(os mercadores chineses) tinham solicitado ao governo 
de Macau a reabertura das pousadas.79 

Ao receber a resposta do visconde de S. Januário, 
o vice-rei mandou o coronel Peng Yu 彭玉 a Macau, 
informando o governador de Macau de que, se a 
emigração fosse restaurada em Macau, quer sob o 
sistema de barracões, quer sob o de pousadas e hotéis, 
o vice-rei expediria as suas canhoneiras para Macau, 
desembarcando as forças armadas, com o objetivo 
de destruir as pousadas e trazer as pessoas envolvidas 
para Cantão, para os castigar. Como consequência, 
o visconde de S. Januário comunicou, ao vice-rei de 
Cantão, que tinha descoberto que, muitas pessoas que 
antes estavam envolvidas no tráfico de cules, tinham 
entrado no negócio das pousadas e que ele (S. Januário) 
tinha sido enganado por essas mesmas pessoas. Assim, 
e como já sabia a verdade, o governador de Macau 
mandou suprimir essas pousadas e a emigração de cules 
pelo porto de Macau chegou, definitivamente, ao fim. 
E se alguém tentasse restaurar a emigração de cules em 
Macau, as tropas portuguesas ajudariam as do vice-rei 
a reprimir o tráfico.80 

Após o fim do tráfico de cules em Macau, o vice-
-rei de Cantão condecorou, com medalhas de ouro, 
o governador de Macau, visconde de S. Januário, o 
Procurador dos Negócios Sínicos e o cônsul de Portugal 
no Sião, António Feliciano Marques Pereira, elogiando 
as suas acções em prol da abolição do tráfico de cules 
em Macau.81 

CONCLUSÃO

Desde o princípio da dinastia, os Qing tinham 
restringido e até proibido a partida dos chineses para 
o estrangeiro. Porém, esta proibição não havia sido 
estritamente cumprida pelas autoridades locais e os 
chineses tinham emigrado para além-mar, quer como 
mercadores, quer como artesãos e trabalhadores. Depois 
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da Primeira Guerra do Ópio, a lei da proibição da 
emigração foi violada em grande escala pelas potências 
ocidentais. Por um lado, desde meados do século xix, 
os trabalhadores chineses eram muito procurados pelos 
países e colónias ocidentais e recrutados agentes da 
emigração nos portos da costa chinesa; por outro lado, 
perante o direito de extraterritorialidade gozado pelos 
ocidentais nos portos dos tratados e as demonstrações 
de força militar dessas potências, as autoridades locais 
chinesas não dispunham de meios, a não ser recorrer à 
punição dos correctores chineses e repetir a antiga lei 
da proibição da emigração. Os mandarins evitavam, 
ao máximo, entrar em conflito com os ocidentais e 
reportar ao governo central em matéria da emigração 
chinesa. 

A Segunda Guerra do Ópio proporcionou aos 
ingleses uma oportunidade de forçar o governo Qing 
a permitir e regular a emigração dos cules chineses.

Em 1859, durante a ocupação anglo-francesa 
da cidade de Cantão, o governador Bo Gui 柏貴 e, 
mais tarde, o vice-rei Lao Chongguang 勞崇光, por 
requerimento dos ingleses, permitiram a emigração 
chinesa por contrato. Em 1860, ainda sob a ameaça 
militar anglo-francesa, o governo central chinês, pelas 
Convenções de Pequim, permitiu o recrutamento 
dos trabalhadores chineses por ingleses e franceses 
para fora da China e o direito dos chineses a fazerem 
contratos com os ocidentais e emigrarem, sozinhos 
ou acompanhados pelas famílias. O abandono da lei 
secular da proibição à emigração, pelo governo chinês, 
fez parte das mutações que a China teve de enfrentar, 
perante as novas circunstâncias internacionais sem 
precedentes.82 Depois de admitir a emigração por 
contrato, o próximo passo foi regular e uniformizar esta 
actividade em todos os portos abertos (dos tratados). 
A Convenção da Emigração, de 1866, prestava várias 
garantias aos direitos dos cules chineses e limitava o 
recrutamento e o embarque dos emigrantes aos portos 
dos tratados, proibindo o tráfico em Macau, um porto 
fora da jurisdição chinesa. Porém, alguns artigos deste 
acordo contrariavam os interesses dos mercadores 
e fazendeiros ocidentais, e não foi ratificada pelos 
governos de Londres e de Paris. Além disso, a Grã- 
-Bretanha, a França e Espanha pressionavam o governo 
Qing para modificar alguns artigos desta convenção. 

A Convenção de 1866, em vez de acabar com 
as irregularidades da emigração e terminar com o 
tráfico em Macau, produziu efeitos contrários, pois a 

emigração por contrato transferiu-se, quase totalmente, 
para Macau. Por um lado, o próprio convénio não 
estipulava medidas aplicáveis e eficientes para impedir 
o tráfico de cules em Macau; por outro lado, a Grã-
-Bretanha, França e Espanha não reconheciam o 
regulamento de 1866, outras potências ocidentais 
também não o cumpriam e não cooperavam com as 
autoridades chinesas. Mesmo os próprios funcionários 
chineses não observavam esse regulamento de 1866. A 
implementação da Convenção de 1866 parece ter sido 
somente um desejo do Zongli Yamen, do inspector- 
-geral Robert Hart e, durante algum tempo, também 
do embaixador americano na China.

O governo Qing celebrou convenções com o 
Peru e a Espanha, dois dos principais recrutadores de 
cules em Macau, em 1874 e 1877, respectivamente. 
Essas duas convenções regulamentavam as condições da 
emigração chinesa para o Peru e Cuba. A Convenção 
de 1866 foi, assim, substituída. A partir daí, os países 
que tencionavam recrutar emigrantes chineses tinham 
de assinar acordos directamente com o governo chinês 
para regular, de antemão, todos os aspectos relevantes 
à emigração. O governo chinês começou, a partir 
dessas duas convenções, a enviar os seus representantes 
diplomáticos e cônsules para além-mar, com o fim 
de prestar protecção aos emigrantes chineses, no 
estrangeiro. Podemos ver as convenções com o Peru 
e a Espanha como resultado da recusa da Convenção 
de 1866 pelas grandes potências, sobretudo a Grã-
-Bretanha, e as suas intenções de legitimar e regular 
a emigração chinesa para o Peru e Cuba a partir dos 
portos abertos chineses e, assim, acabar com o tráfico 
por Macau. 

Macau tinha sido um porto a partir do qual os 
chineses emigravam para além-mar. Antes da Guerra 
do Ópio, os ingleses e os portugueses recrutavam os 
trabalhadores chineses através de Macau para as suas 
colónias, nas diversas partes do mundo. A proibição 
da emigração não foi cumprida pelos oficiais chineses 
em Macau antes de 1849. Com o desenvolvimento da 
emigração de cules chineses neste porto, desde 1851, o 
governo chinês permaneceu ignorante e indiferente ao 
tráfico humano em Macau, durante um longo período.

Desde que os funcionários alfandegários chineses 
foram expulsos de Macau em 1849 até 1862, o governo 
Qing não prestou muita atenção à questão de Macau, 
pois nem sabia como tratar esta questão. Depois da 
celebração do tratado com Portugal, o governo chinês 

pensava que, segundo o tratado, a China poderia 
continuar a nomear um oficial chinês (não um cônsul) 
para Macau. Porém, as duas partes contratantes não 
puderam chegar a um compromisso, na questão das 
atribuições do oficial chinês residente em Macau, pelo 
que o tratado de 1862 não foi ratificado. 

Pela Convenção de 1866, a emigração chinesa por 
Macau foi declarada ilegal pelo governo chinês, visto 
que Macau se encontrava fora da jurisdição chinesa. 
A proibição da emigração por Macau foi, de facto, 
uma proposta de Robert Hart, o Inspector-Geral das 
Alfândegas. 

O restabelecimento de uma autoridade chinesa 
em Macau podia, entre vários outros motivos, 
inspeccionar a emigração chinesa. Perante a recusa 
portuguesa de permitir a instalação de um oficial 
chinês, não cônsul, em Macau, Robert Hart, em 1867, 
planeou o ‘Projeto Emily’, peor qual a China deveria 
obter a jurisdição chinesa sobre Macau, através de uma 
compensação pecuniária aos portugueses. Em 1868, 
o embaixador espanhol na China, Sinibaldo de Mas, 
foi encarregado, pelo governo Qing, de negociar com 
o governo de Lisboa, neste sentido. Contudo, com o 
falecimento de Mas, este projecto falhou, tendo sido 
abandonado pelo governo chinês.

Esta pretensão dos Qing, de restabelecer uma 
autoridade chinesa em Macau, nunca teve oportunidade 
de se concretizar. Assim, não se podia realizar a 
supervisão da emigração chinesa, através deste oficial 
chinês residente em Macau. 

A política das autoridades chinesas de Guangdong 
a propósito do tráfico de cules, em Macau, entre 
1866 e a primeira metade de 1872, consistia em 
proibir os chineses irem para Macau, em perseguir 
e punir os corretores chineses, em protestar junto 
dos governadores de Macau através de ofícios. Antes 
de meados de 1872, a inspecção do transporte de 
cules para Macau, pelas autoridades de Guangdong, 
era menos eficaz e os funcionários de Guangdong 
foram mesmo acusados de serem cúmplices no tráfico 
humano. A despeito da Convenção de 1866 e das 
leis contra os correctores chineses elaboradas pelos 
vice-reis e governadores de Cantão e aprovadas pelo 
Zongli Yamen e pelo Conselho das Punições, o tráfico 
humano na província de Guangdong continuou a 

ser incontrolável. Por um lado, as actividades dos 
mercadores e navios ocidentais e os seus aliados 
chineses desdenhavam das leis chinesas, por outro 
lado, os funcionários eram impotentes e corruptos. 
Aliás, as potências ocidentais mostravam-se relutantes 
em prestar cooperação, e o governo de Macau não 
cumpria a sério as portarias da regulamentação da 
emigração, desmentindo que a emigração por Macau 
fosse involuntária e sem regulamentação. 

Desde a segunda metade de 1872, a situação 
começou a transformar-se. Um elemento importante, 
que impulsionou o governo Qing a tomar uma posição 
mais dura em relação ao tráfico de cules, foi a atitude 
das grandes potências, os Estados Unidos da América 
e a Inglaterra. 

Desde 1869, o cônsul americano em Xiamen, 
Charles le Gendre, manifestava a sua oposição contra 
o recrutamento de emigrantes pelos mercadores 
espanhóis, para Cuba. Em 1872, o embaixador 
americano na China, Frederick F. Low, criticava, num 
ofício ao Zongli Yamen, a inacção e a corrupção das 
autoridades provinciais do Sul da China, na inspecção 
da emigração, pedindo ao Yamen que mandasse 
observar estritamente a Convenção de 1866. O vice-rei 
Ruilin, tendo sido severamente censurado pelo Zongli 
Yamen e, também, pelo cônsul inglês em Cantão, D. B. 
Robertson, assim como, pela convicção de que o tráfico 
por Macau era criticado por muitos países ocidentais, 
começou a tomar medidas mais fortes e eficazes para 
impedir o tráfico em Macau, como sejam, inspeccionar 
os navios a vapor estrangeiros que navegavam entre 
Cantão e Macau, apreender as lorchas portuguesas que 
procuravam cules nas águas da costa oeste da província, 
expulsar os navios de cules ancorados em Huangpu e 
nas águas adjacentes. As acções do governo de Cantão, 
ao tratar dos navios ocidentais envolvidos no tráfico de 
cules, foram auxiliadas pelo cônsul britânico Brooke 
Robertson e encorajadas pela expulsão dos navios de 
cules, feita pelo governo de Hong Kong. 

À medida que o governo de Guangdong reforçava 
a inspecção sobre o tráfico humano e que o governo 
de Londres pressionava constantemente o governo de 
Lisboa, as medidas tomadas por este tornaram-se mais 
rigorosas e a emigração dos cules pelo porto de Macau 
foi, finalmente, abolida em Março de 1874. 
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